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Para a subsidiar tecnicamente a elaboração do Edital, notadamente no
que se refere à composição do PREÇO DE REFERÊNCIA do serviço requisitado,
procedeu-se na realização de PESQUISA DE PREÇO, utilizando como referência a
INSTRUÇÃO NORMATIVA n. 65/2021 [1] do Ministério da Economia, em razão da
ausência de normativa local e por ser a ferramenta mais atualizada e que reúne as
melhores técnicas para tanto.

A presente Pesquisa tem como objetivo fixar o preço estimado e justo
que a Administração está disposta a contratar, identificando sobrepreços em itens de
planilhas de custos, assim como jogos de planilhas, de modo a conferir maior
segurança na análise da exequibilidade da proposta ou de itens da proposta. Com a
presente pesquisa, também se pretende evitar a contratação acima do preço
praticado no mercado, e compor um parâmetro objetivo para julgamento das ofertas
apresentadas, com intuito de subsidiar as decisões do pregoeiro no sentido de
desclassificar propostas em desconformidade e garantir a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração.

PROCESSO LICITATÓRIO_FASE INTERNA DATA:

2026/000815.03-3 07/05/2025

SETOR REQUISITANTE

Gerência Administrativa

SERVIDOR RESPONSÁVEL

Roselaine de Sousa Aguiar
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PERÍODO DO PROCECIMENTO DE
PESQUISA: de 05/05/2026 até
07/05/2026.

 

 

 

Descrição do objeto a ser contratado

Contratação de serviços contínuos de paisagismo para a manutenção de
jardinagem na sede do Conselho Regional de Biologia – 3ª Região .

Identificação dos servidores responsáveis pela pesquisa de preço

Lorenzo Dovera – Analista de Compras, Licitações e Contratos

Fontes consultadas

Foram consultadas as seguintes fontes:
§  Contratações similares da Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 ano anterior à data da pesquisa de
preços;
§  Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, sendo
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;

Série de preços coletados

Pesquisa PESQUISA E FORMAÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA (0162535)         SEI 2026/000815.03-3 / pg. 2



 

 

A seleção dos fornecedores para o serviço de jardinagem foi realizada
com base em pesquisa de mercado efetuada junto a empresas
localizadas na cidade do Conselho, visando priorizar a contratação de
prestadores que atuem na região, de forma a favorecer a economia
local, reduzir custos logísticos e facilitar o acompanhamento da
execução dos serviços.
As empresas consultadas foram identificadas por meio de pesquisa
no Google, utilizando palavras-chave relacionadas ao objeto da
contratação (“serviço de jardinagem”, “empresa de jardinagem”,
“manutenção de áreas verdes”, entre outros), sendo verificada a
disponibilidade de contato comercial ativo, experiência na área e
localização geográfica compatível com o local de execução dos
serviços.
A utilização da ferramenta de busca Google mostrou-se adequada para
este tipo de levantamento, por permitir acesso rápido e atualizado a
empresas formalmente constituídas e atuantes no mercado local,
garantindo assim a obtenção de orçamentos representativos da
realidade de preços praticados.
Dessa forma, a escolha dos fornecedores para a coleta de orçamentos e
posterior formação do preço estimado baseou-se em critérios objetivos
de localização, atuação comprovada no ramo e facilidade de
comunicação, assegurando a ampla pesquisa de mercado e a
viabilidade técnica e econômica da futura contratação.
Para o objeto indicado, apurou-se os seguintes PREÇOS durante o
período do procedimento:
PREÇO 1: HM – Jardinagem & Paisagismo LTDA - R$ 1.250,00 mensais
PREÇO 2: MS Filho Serviço de Jardinagem - R$ 750,00 mensais
PREÇO 3: Blumenstrauss - R$ 587,35 mensais
PREÇO 4: Essência Verde Jardinagem e Paisagismo – R$ 680,00 mensais
PREÇO 5: Conselho Regional dos Representantes Comerciais – CORE/MS
– R$ 545,50 mensais
PREÇO 6: Conselho Regional de Educação Física – CREF/SC – R$ 830,00
mensais
Observação: Foi desconsiderado o PREÇO 1 por ser valor
inexequível, inconsistentes e os excessivamente elevados, na
forma do art. 2º, inciso I da IN 65/2021 do Ministério da
Economia.

Método estatístico para definição de valor estimado

MÉDIA

Justificativa da metodologia utilizada
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Para a definição do preço estimado da contratação, optou-se pela
utilização da média aritmética simples dos valores obtidos nas pesquisas
de mercado, por se tratar de metodologia amplamente aceita pela
Administração Pública e recomendada pelos órgãos de controle como
forma de assegurar razoabilidade, transparência e equilíbrio na formação
do preço.

Memória de cálculo

A memória de cálculo para obtenção do PREÇO DE REFERÊNCIA segue
abaixo:
 
PREÇO 2: MS Filho Serviço de Jardinagem - R$ 750,00 mensais
PREÇO 3: Blumenstrauss - R$ 587,35 mensais
PREÇO 4: Essência Verde Jardinagem e Paisagismo – R$ 680,00 mensais
PREÇO 5: Conselho Regional dos Representantes Comerciais – CORE/MS
– R$ 545,50 mensais
PREÇO 6: Conselho Regional de Educação Física – CREF/SC – R$ 830,00
mensais
 
Cálculo: R$750,00 + R$587,35 + R$680,00 + R$545,50 + R$830,00 =
R$3392,85/5
Preço Mensal: R$ 678,57.
Preço Anual: R$ 8.142,84.

Preço de Referência
Após conclusão do procedimento de pesquisa de preço, conforme
INSTRUÇÃO NORMATIVA n. 65/2021  do Ministério da Economia,
chegou-se ao PREÇO DE REFERÊNCIA de R$ 678,57 mensais e R$
8.142,84 anual.

Anexos                                                                                               

A presente Pesquisa foi instruído com os seguintes documentos, que
constam em anexo:

§  Registro documental do preço em contratações similares da
Administração Pública, como contratos, notas fiscais etc;
§  Registro documental do preço por meio de ofício ou e-mail aos
fornecedores consultados de forma direta;
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[1] Disponível em <https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-
/me-n-65-de-7-de-julho-de-2021-330673635>.

 

LORENZO DOVERA 
Analista de Compras, Licitações e Contratos

Documento assinado eletronicamente por Lorenzo Dovera, Analista de
Compras, Licitações e Contratos, em 07/05/2026, às 13:58, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o código verificador 0162535 e
o código CRC 50B4D98E.

 

Rua Coronel Corte Real - 662 - Bairro Petrópolis - Porto Alegre/RS - CEP 90630-080 -
crbio03.gov.br

2026/000815.03-3 0162535v3

Assinatura dos Responsáveis pela Pesquisa de Preço
 

 

 

 

Lorenzo Dovera
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HM - Jardinagem & Paisagismo Ltda

CNPJ: 02.444.361/0001-52

Rua São Manoel, Santana, Porto Alegre, RS

Orçamento
CÓDIGO 18460 - SOLICITADO EM 06/05/2026

Status:

 Disponível para aprovação

Contatos:

A/C Conselho Regional de Biologia – 3ª Região,

Conselho Regional de Biologia – 3ª Região,

.

MANUTENÇÃO COM 01 (UMA) VISITA MENSAL

ItemItem QtdQtd CustoCusto TotalTotal

Mão de ObraMão de Obra 11 R$ 1.250,00R$ 1.250,00 R$ 1.250,00R$ 1.250,00

Subtotal:Subtotal: R$ 1.250,00R$ 1.250,00

Prazo de entrega:Prazo de entrega: 08/05/202608/05/2026

Validade:Validade: 05/06/202605/06/2026

Total de pedido:Total de pedido: R$ 1.250,00R$ 1.250,00

(51) 9842 2295
www.hmjardins.com.br

06/05/2026, 09:31 18460 – Conselho Regional de Biologia – 3ª Região, | HM Jardins - Floricultura e Jardinagem

https://hmjardins.com.br/orcamento/c8251c20d501db0b7173190489485824/ 1/1

https://hmjardins.com.br/produtos/servicos/mao-de-obra/
https://wa.me/555198422295


CNPJ: 51.027.029/0001-06
RAZÃO SOCIAL: LUIS FERNANDO ROSA DOS SANTOS

EST. CRISTIANO KRAEMER, 1782 - VILA NOVA - PORTO
ALEGRE - (51) 99680-1866

Att. Cristiane Biazetto
adminitrativo 

Orçamento
Coronel Corte Real 662

Corte de grama 
Podas 

Total: R$ 750,00



P R O P O S T A  C O M E R C I A L

ESSÊNCIA VERDE 
Jardinagem e Paisagismo 

C R B I o - 0 3

 R u a  C o r o n e l  C o r t e  R e a l ,  6 6 2  -  P e t r ó p o l i s .
P o r t o  A l e g r e / R S
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Somos uma empresa
comprometida com a
conexão genuína com a
natureza,  oferecendo
experiências  exclusivas
que elevam o bem-estar .

Nosso propósito  é
proporcionar  momentos
memoráveis  e
transformadores,  onde
cada detalhe importa

Somos motivados a
fortalecer  a  relação entre
as  pessoas e  a  essência
da natureza,  entregando
valor  duradouro e  uma
sensação de renovação
verdadeira.
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Apresentamos esta  proposta  para
manutenção do jardim interno do
CRBio-03 local izado na Rua Coronel
Corte  Real ,  662 -  Petrópol is  -  Porto
Alegre/RS

O objet ivo é  preservar  os  espaços
verdes   de  forma a  valor izar  a  estét ica
local  e  promover  uma integração
harmoniosa com o ambiente comercial .

1.  Introdução
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Poda para modelagem,  l impeza e
est ímulo ao crescimento saudável
das  plantas.

Ret irada de ervas  daninhas.

Varr ição,  recolhimento e  descarte
dos resíduos produzidos durante os
serviços.

Descompactação e  aeração do solo
em vasos,  com o objet ivo de
melhorar  a  oxigenação,  faci l i tar  a
absorção de água e  nutr ientes,  e
promover  o  desenvolvimento
saudável  das  raízes.

I rr igação manual .
 

2.  Descrição dos Serviços 

3.  Investimento:

1  v is i ta  por  mês:  R$ 680,00

 



OBRIGADA !

“Mesmo quando prat icada em escala  mínima,
a  jardinagem restabelece um certo elo  entre
o homem e a  Natureza,  abr indo‑nos os  olhos

para seus  mistér ios.”
José Lutzenberger



 

Cristian Metzen Klein. – CNPJ: 11.076.490/0001-26 I.E.: 096/3324594 I.M.: 245.858-2-3 
Rua Pinheiro Machado, 292 – Porto Alegre - RS 

Ao 
Conselho Regional de Biologia da 3º Região 
CNPJ: 04.053.157/0001-36 
Rua Coronel Corte Real, 662 
CEP 90630-080  Porto Alegre – RS Porto Alegre, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
Ref.: Orçamento de prestação de serviços de jardinagem 
 

Apresentamos nossa proposta de prestação de serviços de jardinagem, visando 
atender às necessidades de manutenção e conservação das áreas verdes do Conselho 
Regional de Biologia da 3ª Região. 

 

1. Escopo dos Serviços: 

• 01 visita mensal de manutenção do jardim; 
• Corte de grama; 
• Poda de arbustos e plantas ornamentais (quando necessário); 
• Capina manual e/ou mecânica de ervas daninhas; 
• Adubação e controle fitossanitário (conforme necessidade); 
• Limpeza e remoção de resíduos provenientes dos serviços realizados; 
• Reposição e plantio de mudas, conforme orientação e aprovação prévia de 

orçamento por parte do contratante. 

 

2. Frequência de Execução: 
Os serviços serão executados de forma mensal, garantindo a conservação contínua 
das áreas verdes. 

 

3. Materiais e Equipamentos: 
Todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários para a execução dos 
serviços serão fornecidos pela contratada, seguindo normas de segurança e 
qualidade. 



 

Cristian Metzen Klein. – CNPJ: 11.076.490/0001-26 I.E.: 096/3324594 I.M.: 245.858-2-3 
Rua Pinheiro Machado, 292 – Porto Alegre - RS 

4. Valor do Serviço: 
O valor total mensal para a execução dos serviços descritos acima é de R$ 587,35 
[quinhentos e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos]. 

 

5. Prazo e Condições de Pagamento: 
O pagamento deverá ser efetuado mediante apresentação de nota fiscal e relatório de 
execução dos serviços. 

 

6. Validade da Proposta: 
Esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias a contar da data de envio. 

 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos e ajustes que se façam 
necessários, reforçando o compromisso com a qualidade, pontualidade e 
responsabilidade ambiental na execução de nossos serviços. 

 

Atenciosamente, 
 

        
 
Cristian Metzen Klein 
CREA-RS 104.205 
Blumenstrauss 
CNPJ: 11.076.490/0001-26 



Mensagem Externa 52.313/2025

De: Priscila T. - ADM - Dispensa eletrônica

Para: Rak Paisagismo

Data: 27/05/2025 às 08:21:23

Setores (CC):

Protocolo

Setores envolvidos:

PRE, Protocolo, ADM - Dispensa eletrônica

Assinatura do Contrato Serviço de Jardinagem

 

 Bom dia

Solicito a suas assinaturas no contrato em anexo, sendo que o objeto é a contratação de serviço de manutenção e
conservação em jardinagem.

_

Priscila Karen da Silva Taranto

Assistente Administrativo - Setor Adm/Financeiro - Nº matrícula: 159

ATENÇÃO: A informação contida nesta mensagem eletrônica, incluindo seus anexos, pode ser confidencial e estar
reservada apenas à pessoa ou entidade para a qual foi endereçada. Caso o(a) senhor(a) não seja o destinatário ou a
pessoa responsável por encaminhar esta mensagem ao destinatário, o(a) senhor(a) está, por meio desta, notificado
que não deverá rever, retransmitir, imprimir, copiar, usar ou distribuir esta mensagem de e-mail ou quaisquer anexos.
Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, por gentileza, contate o remetente imediatamente e apague
esta mensagem de seus equipamentos.

Anexos:

8_3_Contrato.pdf
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CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA DE SANTA CATARINA E A 
EMPRESA RAK PAISAGISMO LTDA 

O Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina, com sede na Rua General Eurico Gaspar 
Dutra, 668, bairro – Estreito, Florianópolis – SC, 88075-100, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.678.523/0001-
80, neste ato representado pelo seu Presidente, Emerson Antônio Brancher,  doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) RAK PAISAGISMO. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 30.704.907/0001-00, 
sediado(a) na Rua Santa Catarina, nº 289, bairro Jardim dos Estados 3, Pirsquara ,Paraná , CEP 83.307-
100 doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por EDER COSTA RAK , CPF 
050.239.769-12, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 
n. 014/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de manutenção e conservação em jardinagem, com fornecimento de todo o material e mão de 
obra necessários para atender às necessidades do CREF3/SC, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência. 

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviço de manutenção e conservação, do tipo comum, de 
caráter continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A Proposta da Contratada; e 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. Objeto: 

Descrição do produto/serviço Qtd. Valor mensal Valor anual 

Podas de plantas em geral; Aplicação de 
herbicida para ervas daninhas;  Aparar grama, 
cerca viva; Fertilização, adubação em geral para 
fortalecimento das plantas (quando necessário); 
Inclui mão de obra, materiais para execução dos 
serviços e sacos de lixo para retirada do lixo 
gerado; Coleta de todo o lixo e resíduos gerados 
na execução do serviço. 

2 visitas 
mensais 

 

R$ 830,00 

 

R$ 9.960,00 

 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. É vedada a subcontratação, total ou parcialmente, de outra empresa para a execução dos 
serviços referentes ao objeto deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais ), perfazendo o valor anual 
de R$ 9.960,00 (nove mil novecentos e sessenta reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
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5.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

5.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

5.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

5.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.4.1. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, após o ateste de adequação do serviço 
prestado. 
5.4.2. O pagamento será efetuado de acordo com o objeto efetivamente executado. 

5.4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão Contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

5.4.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice INPC de correção monetária. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 18/03/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II); 

8.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.4. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa pelo objeto contratado, não podendo, sob 
qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento dos 
serviços; 

8.5. Prestar os serviços rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva proposta, 
obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes; 

8.6. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

8.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao CREF3/SC ou a terceiros por culpa ou dolo de 
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 
serviços; 

8.8. Dar assistência à CONTRATANTE no caso de alguma dúvida futura em relação ao serviço prestado; 

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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8.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação; 

8.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.19. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como eventuais 
legislações específicas aplicáveis à espécie. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. . Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. . É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. . Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.5. . É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.6. . Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
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registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.   

9.7. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 
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(1) moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

(a) O atraso superior a 20 (vinte) diias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
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o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do elemento de despesa nº 
6.2.2.1.01.01.075 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS da dotação orçamentária do 
respectivo exercício. 

13.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro, 
mediante apostilamento. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Florianópolis, Seção Judiciária de Santa Catarina, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Florianópolis/SC, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICAL DE SANTA CATARINA 

Emerson Antônio Brancher 

Presidente  

 

 

 

 

EMPRESA RAK PAISAGISMO 

Eder Costa Rak 
                   Representante Legal 
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CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CORE-MS 

MINUTA DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - Contratação direta 

(Processo Administrativo nº02/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026, QUE FAZEM 

ENTRE Si Õ CONSELHO REGIONAL DOS 

REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DO MATO 

GROSSO DO SUL — CORE-MS E E.L.D. COMERCIO DE 

PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

O CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DO MATO GROSSO DO 

SUL-CORE-MS, autarquia Federal de Fiscalização Profissional, criada pela Lei 4.886/65, com alterações 

introduzidas pela Lei 8.420/92 devidamente inscrita no CNPJ sob n 15.906.662/0001-00, com endereço à Rua 

Quintino Bocaiúva, 766, Jardim TV Morena, CEP: 79050-112, neste ato representado por seu Diretor 

Presidente, Jairo Jorge Duarte de Rezende, brasileiro, casado, representante comercial, portador da carteira 

de identidade ((. doravante denominado CONTRATANTE, 

e o(a) E.L.D. COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

53.207.720/0001-99, sediado(a) na Av. João de Barros, nº 155, bairro Socorro, Apto. 124, Bloco C€, em São 

Paulo-SP doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ELIDA RESENDE SIMÕES 

sócio(a) administrador(a), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

nº002/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação 002/2026 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, Le Il) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS DE JARDINAGEM E LIMPEZA DE TERRENO 

para atender à sede do Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado do Mato Grosso do Sul 

(CORE/MS), localizada em Campo Grande/MS, abrangendo a execução das seguintes atividades: Serviços de 

manutenção de gramado e poda de árvores, áreas internas e externas, com fornecimento de todos os materiais, 

ferramentas e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços, compreendendo: Corte da grama, 

cuja área aproximada é de 200 m?. Retirada de ervas daninhas, tanto da área do gramado, como as 

eventualmente nascidas nas calçadas e entre o piso de concreto “bloquete”. Capina, roçada (manual e 

mecânica) entre piso de concreto “bloquete”; Capina, roçada (manual e mecânica) em canteiro com terra; 

Controle de pragas e doenças, com aplicação de veneno seletivo, herbicida dissecante e/ou fungicida, quando 

necessário, nas áreas de grama e plantas de vasos e/ou canteiros, conforme o caso; Aplicação de veneno 

“mata mato” para evitar crescimento dos matos entre piso de concreto “bloquete” e nos canteiros de terra; Poda 

de galhos de árvores e de árvore de altura máxima de 5 mts; Retirada da grama e capinagem que cresce 

próximos aos trilhos dos portões eletrônicos, se for o caso. Obs. A contratada deverá executar a limpeza das 
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áreas, com recolhimento e destinação correta de todos os resíduos em local apropriado, com observância à 

legislação ambiental. 

1.1.  Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 
Serviços de manutenção 
de gramado e poda de 
árvores, áreas internas e 
externas, com 
fornecimento de todos os 
materiais, ferramentas e 
equipamentos 
necessários à perfeita 
execução dos serviços, 
compreendendo:  
-Corte da grama, cuja 
área aproximada é de 200 
m². 
-Retirada de ervas 
daninhas, tanto da área 
do gramado, como as 
eventualmente nascidas 
nas calçadas e entre o 
piso de concreto 
“bloquete”. 
- Capina, roçada (manual 
e mecânica) entre piso de 
concreto “bloquete”; 
- Capina, roçada (manual 
e mecânica) em canteiro 
com terra; 
- Controle de pragas e 
doenças, com aplicação 
de veneno seletivo, 
herbicida dissecante e/ou 
fungicida, quando 
necessário, nas áreas de 
grama e plantas de vasos 
e/ou canteiros, conforme 
o caso; 
- Aplicação de veneno 
“mata mato” para evitar 
crescimento dos matos 
entre piso de concreto 
“bloquete” e nos canteiros 
de terra;  

24287 6 R$ 1.091,00 R$ 6.546,00 
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- Poda de galhos de 
árvores e de árvore de 
altura máxima de 5 mts; 
- Retirada da grama e 
capinagem que cresce 
próximos aos trilhos dos 
portões eletrônicos, se for 
o caso. 
 

Obs. A contratada deverá 

executar a limpeza das 

áreas, com recolhimento 

e destinação correta de 

todos os resíduos em 

local apropriado, com 

observância à legislação 

ambiental. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. A frequência de execução de cada serviço que compõe o objeto da contratação é estimativa. 

A real utilização dos serviços depende da avaliação das condições e da aprovação do fiscal da 

contratação, durante a condução do contrato, pois condições climáticas e de solo da Unidade poderão 

interferir na frequência de realização dos serviços. 

1.4. A periodicidade dos serviços não ultrapassará o estimado na proposta comercial (objeto, 

descrição dos serviços e periodicidade), conforme condições deste Termo de Referência, sendo devido 

à contratada o pagamento referente, apenas, aos serviços efetivamente prestados. Para os efeitos 

deste item, o Fiscal da Unidade avaliará os casos de inviabilidade de execução dos serviços, em face 

de condições climáticas desfavoráveis ou por motivo de força maior. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato 

prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 

para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

          CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor por demanda da contratação é de R$ 1.091,00 (mil e noventa e um reais), perfazendo 

no período de 12 meses, caso sejam executadas as 6 demandas estimadas, o valor total estimado 

de R$ 6.546,00 (seis mil quinhentos e quarenta e seis reais). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto 

do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

  

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local prestação do serviço para representá-lo 

na execução do contrato, quando necessário. 

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no instrumento convocatório ou processo de 

contratação direta, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.24 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 

no trabalho; 

9.25 Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.26 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado; 

9.27 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, em razão de se tratar de contratação considerada de baixo risco para a Administração 

(considerando o modelo de execução do objeto, que realizará a etapa do serviço e o pagamento 

efetuado após o ateste pelo servidor), além do mais que a referida exigência tende a aumentar o 

custo do contrato.  

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.7O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3 Das indenizações e multas. 

12.8A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

12.9O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.9.1  nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do CORE-MS. 
 
14.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.04.04.008 – 
Serviços de Limpeza, cooperação e Jardinagem; 
 

14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Campo Grande/MS para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Campo Grande, MS, 06 de março de 2026. 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DO MATO 

GROSSO DO SUL 

JAIRO JORGE DUARTE DE REZENDE 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

E.L.D. COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

ELIDA RESENDE SIMÕES 

CONTRATADO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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TESTEMUNHAS: 

 

 

1-__________________________ 

 

 

 

2- ____________________________  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL —- CORE-MS 

(Processo Administrativo nº02/2026) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE SERVIÇOS DE 

JARDINAGEM E LIMPEZA DE TERRENO, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM | ESPECIFICAÇÃO | CATSER | Qtde. | VALOR VALOR 
UNITÁRIO | TOTAL 

Serviços de 24287 6 |R$ 1.091,98 | R$ 6.551,88 
manutenção de 

gramado e árvore, 
áreas internas e 

externas, com 
fornecimento de 

todos os materiais, 

ferramentas e 

equipamentos 

necessários à 
perfeita execução 
dos serviços, 
compreendendo: 
-Corte da grama, 
cuja área 
aproximada é de 

200 m?. 
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-Retirada de ervas 

daninhas, tanto da 

área do gramado, 
como as 
eventualmente 

nascidas nas 
calçadas e entre o 

piso de concreto 

“bloquete”. 
- Capina, roçada 
(manual e 
mecânica) entre 
piso de concreto 

“bloquete”; 
- Capina, roçada 
(manual e 
mecânica) em 

canteiro com terra; 
- Controle de 

pragas e doenças, 
com aplicação de 
veneno seletivo, 

herbicida 
dissecante e/ou 
fungicida, quando 
necessário, nas 

áreas de grama e 
plantas de vasos 

e/ou canteiros, 

conforme o caso; 
- Aplicação de 
veneno “mata 
mato” para evitar 
crescimento dos 

matos entre piso 

de concreto 

“bloquete” e nos 
canteiros de terra; 
- Poda de galhos 
de árvores e de 

árvore de altura 

máxima de 5 mts; 
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- Retirada da 
grama e 
capinagem que 
cresce próximos 

aos trilhos dos 

portões 

eletrônicos, se for 

o caso. 

Obs. A contratada 

deverá executar a 
limpeza das áreas, 

com recolhimento 

e destinação 
correta de todos 
os resíduos em 

local apropriado, 
com observância à 

legislação 

ambiental. 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum; 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é um serviço 

necessário para assegurar condições adequadas de salubridade, 

segurança, estética e preservação do patrimônio público, cuja 

interrupção pode ocasionar prejuízos à conservação das áreas externas e 

internas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

Prazo de vigência 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura 

do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. Os serviços solicitados visam a manutenção e conservação de áreas 

verdes proporcionando condições adequadas de uso aos colaboradores e 

demais visitantes do CORE-MS. 

2.2. À limpeza e manejo de resíduos sólidos é um dos componentes do 

saneamento básico e por essa razão deve ser prestado com regularidade, 

eficiência e qualidade, sob pena de comprometer a saúde pública e a 

proteção ao meio ambiente. 

2.3. O CORE-MS não dispõe de capacitação técnica e equipamentos para 

desempenhar os serviços bem como a natureza do material de consumo 

em tela não permite a compra, visando à formação de grandes estoques e 

distribuição por períodos prolongados, em face de seus prazos de validade, 

e de não existir locais adequados para a estocagem. E, ainda, em função 

da sua periodicidade, uma vez que sua interrupção acarretará em sérios 

danos ao ambiente de trabalho, com a consequente proliferação de vetores 

e pragas urbanas comprometendo as atividades desta instituição. 

2.4. Salienta-se que o contrato de limpeza, asseio e conservação predial não 

prevê a realização dos referidos serviços, pois no contrato considera-se 

apenas a coleta manual de pequenos detritos em áreas externas. 

2.5. À contratada será responsável pelo fornecimento dos produtos, 

equipamentos, ferramentas e instrumentos necessários e suficientes para 

a execução do contrato, comprometendo-se a empregar na execução dos 

serviços apenas materiais de qualidade, devidamente reconhecidos, 

atestados e aprovados pelos órgãos de controle sanitários Federal, 

Estadual e, se for o caso, Municipal. 

2.6. Considera-se o objeto extremamente necessário para manutenção das 

áreas pertencentes ao CORE-MS, por razões sanitárias, higiênicas e de 

saúde pública, tendo em vista que que a não realização destes serviços 

pode ocasionar transtornos a comunidade local, acarretando inclusive o 

risco de doenças com a falta de manutenção desses espaços. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A solução que atende aos interesses e necessidades da Administração é a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

limpeza mecanizada e manual de vegetação em terreno (roçagem, 

podagem de árvores, podagem/corte de gramados, serviços de capina 

manual e serviços de jardinagem/manutenção de paisagismo) com 

fornecimento de mão de obra, insumos, materiais e equipamentos 

necessários, a serem executados. 

3.2. As propostas deverão ser apresentadas considerando os seguintes pontos: 

) Fornecimento de mão de obra; 

H) Fornecimento de todos os insumos necessários para a 

execução dos serviços; 

[[)) Fornecimento de todos os materiais necessários para a 

execução dos serviços; 

IV) Fornecimento de todos os equipamentos necessários e 

pertinentes para a execução dos serviços; 

V) Fornecimento de todos os EPI'S e EPC'S; 

Vi) Fornecimento de meio de transporte para deslocamento dos 

resíduos sólidos vegetais resultantes dos serviços até o local 

apropriado; 

3.3. A vencedora deverá dispor de pessoal qualificado e fornecer todos os 

materiais, equipamentos e acessórios que de maneira específica, sejam 

necessários para o cumprimento do objeto desta contratação, inclusive 

providenciar caminhão munck se necessário, com observância das normas 

de segurança vigentes. 

34. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

3.5. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 
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3.6. A Contratada deverá atender, no que couber, os critérios de 

sustentabilidade que atendem à Lei nº 14.133/21, ao inciso IV do art. 33 da 

Lei nº 12.305/10 (PolíFca Nacional de Resíduos Sólidos), ao Decreto nº 

| 10.936, de 2022, à IN-SLTI/MPOG nº 1/2010 (sustentabilidade ambiental 

| na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração 

| Pública Federal direta, autárquica e fundacional), à INSLTI/MPOG nº 

| 
| 

2/2014 (Etiqueta Nacional de Conservação de Energia), Resolução- 

CONAMA nº 362, de 23/06/2005. 

Subcontratação 

3.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, em razão de se tratar de contratação 

considerada de baixo risco para a Administração (considerando o modelo 

de execução do objeto, que realizará a etapa do serviço e o pagamento 

efetuado após o ateste pelo servidor), além do mais que a referida 

exigência tende a aumentar o custo do contrato. 

Vistoria 

3.9. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de 

execução dos serviços, porém, caso haja interesse, para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, será 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta- 

feira, das 9h00min às 11hmin e 14h00min às 16h00min. 

3.10. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

3.11. À não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações 

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 

quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

Página 9/60 

Rua Quintino Bocaiúva, 766 — Jardim TV Morena - Campo Grande - MS - CEP 79050-112 

Tels.: (67) 3047-0707 / (67) 99982-0503 - E-mail: compras(Dcorems.org.br — Web-page: 

www.corems.org.br 



CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CORE-MS 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

4.1. À execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.2. Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato OU do envio 

da Nota de empenho; 

4.3. O serviço deverá ser executado da seguinte forma: 

4.3.1. Serviços de manutenção de gramado e árvore, áreas internas e 

externas, com fornecimento de todos os materiais, ferramentas e 
x 

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços, 

compreendendo: 

-Corte da grama, cuja área aproximada é de 200 m?. 
-Retirada de ervas daninhas, tanto da área do gramado, como as 

eventualmente nascidas nas calçadas e entre o piso de concreto 
“bloquete”. 

- Capina, roçada (manual e mecânica) entre piso de concreto “bloquete”; 

- Capina, roçada (manual e mecânica) em canteiro com terra; 
- Controle de pragas e doenças, com aplicação de veneno seletivo, 

herbicida dissecante e/ou fungicida, quando necessário, nas áreas de 
grama e plantas de vasos e/ou canteiros, conforme o caso; 

- Aplicação de veneno “mata mato” para evitar crescimento dos matos entre 
piso de concreto “bloquete” e nos canteiros de terra; 
- Poda de galhos de árvores e de árvore de altura máxima de 5 mts; 
- Retirada da grama e capinagem que cresce próximos aos trilhos dos 

portões, se for o caso. 

43.2. Obs. A contratada deverá executar a limpeza das áreas, com 

recolhimento e destinação correta de todos os resíduos em local 

apropriado, com observância à legislação ambiental. 

44. A data de execução dos serviços deverá ser previamente agendada e 

autorizada pelo CORE-MS, por meio do Fiscal da contratação pelo e-mail 

compras(Dcorems.org.br 

4.5. À contratada deverá fornecer todos os equipamentos e materiais 

necessários à boa execução dos serviços, tais como: equipamentos de 

proteção individual (incluídos calçado impermeável e fechado, luvas, 

óculos de proteção e protetor auricular), roçadeira, machado, enxada, 

pulverizador, alicates de poda e corte, pregos/grampos, tesoura de poda, 

vassourão, pá, amolador, rastelo, balaios/cestos, sacos plásticos para 
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destinação final do entulho, combustível, óleo lubrificante e lâminas de 

corte dos equipamentos, assim como fertilizantes, ureia e herbicidas. 

4.6. A frequência de execução de cada serviço que compõe o objeto da 

contratação é estimativa. A real utilização dos serviços depende da 

avaliação das condições e da aprovação do fiscal da contratação, durante 

a condução do contrato, pois condições climáticas e de solo da Unidade 

poderão interferir na frequência de realização dos serviços. 

4.7. A periodicidade dos serviços não ultrapassará o estimado na proposta 

comercial (objeto, descrição dos serviços e periodicidade), conforme 

condições deste Termo de Referência, sendo devido à contratada o 

pagamento referente, apenas, aos serviços efetivamente prestados. Para 

os efeitos deste item, o Fiscal da Unidade avaliará os casos de inviabilidade 

de execução dos serviços, em face de condições climáticas desfavoráveis 

ou por motivo de força maior. 

4.8. A contratada deverá solicitar um visto/assinatura do Fiscal de Contrato da 

Unidade, após o término da execução dos serviços. 

4.9. O imóvel a ser capinado/roçado deverá ser fotografado antes e depois da 

execução dos serviços e para efeito de pagamento, deverá ser 

apresentada as citadas fotos para a fiscalização, por meio digital. 

4.10. A contratada deverá usar tela de proteção quando for realizado o corte da 

grama com equipamentos mecânicos ou elétricos. 

5. Local e horário da prestação dos serviços 

5.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Quintino Bocaiúva, 

766, Jardim TV Morena, Campo Grande - MS - CEP 79050-112. 

5.2. Os serviços poderão ser prestados no seguinte horário: De segunda-feira 

a sexta-feira, exceto feriados, das 08:00 às 12:00. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 

quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo 

sua substituição quando necessário. 
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso III, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.5. No ato da entrega, os serviços serão analisados em sua totalidade, sendo 

que aquele(s) que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ao) 

rejeitados pela Contratante; 

5.6. Em caso de constatação de defeito nos serviços executados, a Contratada 

obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, no total ou 

em parte, os serviços em que se verificarem defeitos ou incorreções 

resultantes da prestação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a 

Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/21 

e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor; 

5.7. A contratada devera refazer, sem nenhum acréscimo ao valor contratado, 

os serviços não realizados a contento. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.8. Para cada etapa concluída, o servidor designado para fiscalização irá 

realizar averiguação dos serviços executados. Havendo necessidade de 

reparos, solicitará á contratante. Estando de acordo com as especificações 

exigidas, providenciará declaração de atesto para encaminhamento ao 

devido pagamento; 

5.9. O Contrato será considerado finalizado após execução de todos os 

serviços previstos no instrumento convocatório e seus anexos. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Rotinas de Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7. 

6.8. 

6.9. 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

6.11 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 
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6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de 

seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.14. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o 

disposto no Anexo Vlll da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.17. Cabe ao gestor do contrato: 

6.171. coordenar a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 
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e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 

a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, com a 

indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada 

confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no 

recebimento definitivo do serviço. 

6.17.8. receber e dar encaminhamento imediato: 

6.17.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho, conforme o art. 2º, inciso Ill, do Decreto n.º 12.174/2024; 

6.17.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está 

descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, 

sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou 

por qualquer outro meio idôneo. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a Contratada: 

7.3. não produzir os resultados acordados; 

7.4. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; 

7.5. ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

Do recebimento 

7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5(cinco) dias, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 

7.7. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.8. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. 

7.9. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 

das exigências de caráter administrativo. 

7.10. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.11. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

TA. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 
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poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato; 

7.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 

do último; 

7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

7.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de S(cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.181. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

Página 17/60 

Rua Quintino Bocaiúva, 766 — Jardim TV Morena - Campo Grande - MS - CEP 79050-112 

Tels.: (67) 3047-0707 / (67) 99982-0503 - E-mail: compras(Dcorems.org.br —- Web-page: 

www.corems.org.br 



CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS 

NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CORE-MS 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

7.18.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 

a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.18.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

7.18.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou 

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.18.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou 

no instrumento de cobrança. 

7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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7.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- 

se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes 

de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il 

do art. 75 da Leinº 14.133, de 2021 

7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

7.241. 

7.24.2. 

7.243. 

7.244. 

71.24.5. 

7.24.6. 

cabíveis. 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias 

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante, 

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- 

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível 

razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como 

a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 

DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

7.30. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 

anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.34. O pagamento será realizado através de PIX indicados pelo contratado. 

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.37. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.38. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

7.39. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data da assinatura do contrato. 

7.40. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.41. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.42. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.43. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.44. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.45. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.46. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

81. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 0 

Contratado que: 

82. der causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.3. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.4. der causa à inexecução total do contrato; 

8.5. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

8.6. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

8.7. — praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.10. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

8.10.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

810.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

810.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f', “g” e “h” do 

subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

810.4. Multa: 

8.10.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,1% 

(um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

8.10.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
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8.10.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

| do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.10.4.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas 

“e” a “h” de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da 

contratação. 

8.10.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista 

acima na alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 

do valor da contratação. 

8.10.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, 

de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da 

contratação. 

8.10.4.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a 

infração descrita acima na alínea “d”, de 2% (dois por cento) a 7% 

(sete por cento) do valor da contratação. 

8.10.4.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, 

de 3% (três por cento) a 8% (oito por cento) do valor da contratação. 

8.11. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante. 

812. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa. 

8.13. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

8.15. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 
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8.16. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.16.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações 

serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail 

informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 

816.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.17. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.17.1.a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.17.2.as peculiaridades do caso concreto; 

8.17.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.17.4.0s danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.17.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

818. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.19. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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8.20. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.20.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

821. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

822. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do 

art. 75, inciso Il da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da 

proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

Forma de fornecimento 

9.1. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Unitário. 

Exigências de habilitação 

JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/) 
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9.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

9.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do 

interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

9.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, 

a respectiva documentação atualizada. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

9.12. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

9.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.14. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

9.15. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal —- SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.16. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.17. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.18. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

9.19. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Leinº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.20. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do 

Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

9.21. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165). 
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9.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

928 Prova de regularidade com a Fazenda  Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

9.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 

ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.31. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

9.32. Não será exigido. 

Qualificação Técnica 

9.33. Não será exigido. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.551,88 (seis mil e 

quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

11.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do CORE-MS. 

11.1. À contratação será atendida pela seguinte dotação: 

6.2.2.1.1.01.04.04.008 — Serviços de Limpeza, cooperação e Jardinagem; 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

Página 29/60 

Rua Quintino Bocaiúva, 766 — Jardim TV Morena - Campo Grande - MS - CEP 79050-112 

Tels.: (67) 3047-0707 / (67) 99982-0503 - E-mail: compras(Dcorems.org.br —- Web-page: 

www.corems.org.br



NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CORE-MS 

Campo Grande, MS, 02 de fevereiro de 2026. 
| 

' / a N 

N Na 

Mélria Aparecida Bernardo do Nascimento 

Equipe de apoio 

ANEXO | 

MINUTA DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra — 

Contratação Direta 

(Processo Administrativo nº02/2026) 
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ELD SERVIÇOS 

E.L.D. COM DE PROD E SERV LTDA 

CNPJ: 53.207.720/0001-99 

AV. JOÃO DE BARROS, 155 - SÃO PAULO/SP 

FONE: (11) 99999-7033 

E-MAIL: eld.servicosadm(m gmail.com 

Dispensa Eletrônica Nº 3/2026 (Lei 14.133/2021) 

UASG 389057 - CONSELHO REG.DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS-MS 

ITEM | DESCRIÇÃO | QUANTIDADE | VALOR MENSAL | VALOR TOTAL 

01 Prestação de 06 R$1,091,00 R$ 6.546,00 
serviço de 

limpeza e 

conservação - 

outras 

necessidades 

Serviços de manutenção de gramado e árvores, áreas internas e externas, com 

fornecimento de todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 
perfeita execução dos serviços, compreendendo: -Corte da grama, cuja área 

aproximada é de 200 m 2 

-Retirada de ervas daninhas, tanto da área do gramado, como as eventualmente 

nascidas nas calçadas e entre o piso de concreto "bloquete”. - Capina, roçada (manual 
e mecânica) entre piso de concreto "bloquete": - Capina, roçada (manual e mecânica) 

em canteiro com terra; - Controle de pragas e doenças, com aplicação de veneno 
seletivo, herbicida dessecante e/ou fungicida, quando necessário, nas áreas de grama 

e plantas de vasos e/ou canteiros, conforme o caso; - Aplicação de veneno “mata 

mato" para evitar crescimento. dos matos entre piso de concreto "bloquete" e nos 

canteiros de terra; - Poda de galhos de árvores e de árvore de altura máxima de 5 mts: 

- Retirada da grama e capinagem que cresce próximos aos trilhos dos portões 

eletrônicos, se for o caso. Obs. A contratada deverá executar a limpeza das áreas, 
com recolhimento e destinação correta de todos os residuos em local apropriado, com 

observância à legislação ambiental. 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade e complexidade 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum; 



+ 
4% 
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Prazo de pagamento 7.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 

dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Declaro sob as penas da lei que esta empresa não emprega menores de idade, salvo na condição de 

Aprendiz. 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 

pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 

sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro. 

Prazo de entrega: Conforme necessidade 

Forma de entrega: Única 

Validade da proposta: Todo o ano de 2026 

Prazo de pagamento: 10 dias. 

Forma de pagamento: Crédito em conta. 

- REPRESENTANTE: 
ELIDA RESENDE SIMÕES 

Documento assinado digitalmente 

Wo Data; 25/02/2026 12:24:20-0300 

verifique em https://validar.iti.gov.br 

São Paulo, 24 de Janeiro 2026 

Elida Pecende Simões 

Elida Resende Simões 

Diretora/ Administradora.
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